
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA MESA DE Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FELIPE
GUERRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, com base no regimento Interno, e,
CONSIDERANDO a necessidade deste Poder Legislativo adequar ao
valor do novo salário mínimo na remuneração dos servidores que
percebem valores inferiores a este, ante o reajuste concedido pelo
Governo Federal para o mínimo legal,
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido como salário mínimo dos servidores da
Câmara Municipal de Felipe Guerra/RN, o valor de R$ 1.412,00 (um
mil, quatrocentos e doze reais), em conformidade com o Decreto
Federal de n.º 11.864, de 27 de dezembro de 2023.
Art.2º  As  despesas  decorrentes  deste  Ato  correrão à  conta  das
dotações próprias, consignadas no orçamento municipal, podendo
ser  suplementadas se  necessário,  de acordo com a Lei  Federal
4.320/64.
Art.3º O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2024.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
PEDRO CABRAL
Presidente
 
 
MAX IRAN
  1º Secretário
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                   Vice-Presidente
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                   2º Secretário
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